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1. Identificação do Empreendimento: 

Processos: 

Edital: 

Objeto: 

Setoriais 
interessadas: 

Assunto: 

2025-0VWTO 

Edital de Concorrência Eletrônica n º 90034/2025. Contratação. 
CONSÓRCIO SOLUÇÃO INTEGRADA (NEOCONSTEC Consu ltoria 
Técnica Ltda e SIMEMP Serviços Técni cos e Obras Ltda). 

Contratação Integrada de empresa ou Consórcio Especia li zado para 
apoio à Gerênc ia d e Articulação e Desapropriações - GEARD/DER­
ES no gerenciamento e análise de processos dos programas de 
desapropriação, além da análi se de projetos e orçamentos, 
s upervisão e fi s calização das obra s de deslocamento e/ou remoção de 
infraes trutura de e nergia e l étr ica ativa, n ecessários às obras 
conduzidas pela DER-ES. 

Diretoria de Obras de Infraestrutura Logística - DIREN/ DER-ES e 
Gerência de Articulação e Desapropriações- GEARD/DER-ES 

Regularidade formal do procedimento para contratação em fac 
cumprimento das fase s interna e externa do procedim ento li c i tat' 

2. Objeto do relato: 

Deliberar quanto a conveniência e regularidade formal do procedimento 
contratação em r eferência e, sendo o caso, autorizar a celebr ação de contrato. 

3. Relatório inicial: 

Trata- se de manifestação da Sr.ª Gerente de Articulação e Desapropriações do DER- fJ 
ES, através de Documento de Formalização de Demanda- DFD, solicitando os devidos V 
expedientes com v istas a contratação referenciada, nos termos que se lê à peça #3 . j) 
D iante da solicitação apresentada pela Gerência de Articulação e Desapropriações -. 
GEARD/DER-ES, e recebida por esta DIREN/DER-ES, o s autos foram remetidos à 
Diretoria Executiva do DER-ES, setorial responsáve l pela ordenança da despesa no ~ 
âmbito da Autarquia, com vistas à ciência da demanda, em como para a devida · 
autorização visando prossegu im ento da instrução preparat ia, objetivando a regular 

instrução técnica para a contratação referenciada. l 
Após o autorizativo impul so inicial promovido pela E/DER-ES, o processo l 

retornou à GEARD/DER-ES para a elaboração das peças t c 'cas necessárias à sua ~ 
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continuidade, tramitando, após es ta fe ita, pelos demais setores r esponsáveis p elas 
comp lementações que visam seu a m ad urec im ento na fase interna do p r ocedimento. 

Des ta feita , em cumprim ento à Le i Comple m e ntar N .2 926/ 2019, especia lmen te os 
a rti gos 11, 12 e 20, bem co m o à Reso lução DER-ES 063/ 2023, especialm ente os arti gos 
1, inci so VI; e o arti go 4. 11, parágrafo 1. 11, os autos foram remetidos pe la Secretaria 
Executi va do DER-ES - SECEX/DER-ES, ao Sr.11 Dire tor de Obras d e In fraestrutura 
Logística do DER-ES - DIRE N/DER-ES para análise e elaboração de relatório 
co n cl u s ivo, v isando apresentá- lo à Diretoria Colegiada d o DER- ES - DICOL/D ER- ES 
para deliberação quanto a conve ni ê ncia e regula rid a d e fo rm a l da contratação 
pretendida, para, por fim , au tori zar, ou não a celebração d o co nt rato . 

4. Necessidade de manifestação da Procuradoria Geral do Estado - PGE/ ES: 

Em razão da man i festa çã o da Co mi ssão d e A t ividades de L ici tação à peça #115 através 
da d ecla ração de U s o de Minuta d e Edita l padrão PGE/ES, res to u co n s ta tado que a 
referida Comi ssão , imple m e nto u , n o referido docum ento, ada p tações jurídicas 
r e leva ntes, com vistas a adequa ção à Minuta Padrão disponíve l no sí ti o e le trôn ico da 
Assessor ia Jurídica do Es tado, h aja vista não haver ali minuta padroni zada que 
con t emp le o julgamento refe r e nt e a técnica e preço, modalidade inicia lmente escol hida 
p a ra a lic itação. 

Desta fei ta, restou demonstr ada a necess id ade de manifestação da PGE / ES, 
especi al m ente quanto a lega lidad e d a minuta de Ed i tal de Con corrênci a Ele trônica 
junta d a à peça #114, o cr itér io d e ju l ga m e nto por técni ca e preço, sub sunção à Le i 
14.133/21 e ao Decreto Es ta du a l 5352-R/2023. 

Re m e tidos os autos à PG E/ ES, hou ve m a n i festação jurídica co m reco m e nda ções as 
a tendi d as pelo DER-ES para a regu larização do procedim e nto, especia lm ente n o 
diz respeito à moda l idad e de co n corrê n ci a. 

Tais recomendações foram im p le m e nta das pe la Comissão de Ativ idade de Lici taçã 
e m a tendimento aos apontamentos tra z idos pela PG E/ES qu e, dentre outras coisas 
apon t ou a n ecess id ade d e o bed iê n c ia ao Decreto Estadual 1.939/2007 a lé m , é cl aro, do 
Enunciado CPGE N .11 12, se nd o, e ntão, atualizado tan to o Termo de Referência, quanto 
a Minuta de Edita l, ambos, ago ra , p r evendo o crité ri o de ju lgamen to das propos tas e 
a moda lidade concorrên c ia e menor preço. 

Com isso, houve a r egu la rização tanto do Termo de Referên c ia, quanto da Minuta de 
Ed ital, q u e agora prescrevem a modalid a d e licitatóri a de concorrência e o 
ju lgamento das propos ta s d e m e nor preço, pod e ndo have r , d esta man ·r a, a devida 
D ecl aração de U ti lizaçã o d e Minuta P adroni zad a da P GES, co n for m e t z id o p ela 
Comi ssão d e A ti v id a d es de Li citação à peça #2 03, e m s u bs tituição à a #11 5 . 

5. Impacto no prazo: 

O pra zo d e execução to t a l do obje to do presente Con trato será d e 24 v te e quat.ro) ~· 
m eses, contados a partir do dia poster ior ao di a d a p u b li cação respec tivo ~ 
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instrumento no Portal Naciona l de Contratações Públicas- PNCP, conforme item 9 do 
do Anexo IV do Edita l em referência, juntado à peça #213, f!. 96, item 9, e manifestação 
da Diretoria de Obras de Infraestrutura Logística à peça #180. 

6. Impacto no custo: 

O Edital de Licitação prevê que os serviços serão executados de forma indireta, sendo 
a li citação na modalidade concorrência, e o valor estimado para a licitação da ordem 
de R$ 10.239.575,65 (dez milhões, duzentos e trinta e nove mil, quinhentos e setenta 
e cinco reais e sessenta e cinco centavos). 

O va lor obtido pela vencedora do certame foi de R$ 8.113.483,10 (oito milhões, cento 
treze mil. quatrocentos e oitenta e três reais e dez centavo), conforme Aviso de 
Homologação e Adjudicação trazido à peça #302. 

7. Orçamento: 

A Gerência de Finanças, Orçamento e Arrecadação do DER-ES- GEFIN/DER-ES, jun ou 
aos autos informações orçamentárias relativas à despesa que se pretende realizar 
outras informações pertinentes à disponibilidade orçamentária, conforme se veri 
às peças #542 a #549 . 

Com as informações da GEFIN/DER-ES sobre a disponibilidade orçamentár ia, oS 
Diretor-geral do DER-ES, no uso de suas atribui ções legais na qualidade de ordenado 
de despesas, e em observância ao preceituado nos incisos I e II do art. 16 da lei 
Comp lementar n. º 101/2000, declarou a existênc ia de dotação orçamentária e financeira 
suficiente para as despesas decorrentes da pretensa contratação para os exercício de 
2026, 2027 e 2028, possuindo compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias vigentes, estando, de igual modo, incluído no orçamento 
(LOA) do DER-ES, bem como s erão provenientes das FONTE DE RECURSO: 1704000000 
(transferências da União referentes a compensações financeiras pela e

74
xploração de 

recursos naturais - ROYAL TIES. 

8. Considerações do Relator: 

Informo, inicialmente, que o presente relatório tem por escopo análise e deliberação 
quanto à conven iência da contratação pretendida, bem com o da regularidade formal 
do presente processo, para, por fim , au torizar, ou não, a celebração do contrato. 

A análise se dá em relação ao procedimento licitatório em suas fases interna e externa, 
não sendo objeto de sua análise os termos da Minuta de Edital, juntado à #127, haja 
v i s ta que, há nos autos, declaração expressa d e que tal minuta trata-se do padrão 
PGE/ES, conforme se lê à peça #112, exatamente nos termos autorizados pela Resolução 
DER-ES N. 2 063 / 2023, artigo 10, capu t , e parágrafo 1º. 

Ainda e m sua fase interna, o processo contou com a juntada 
conforme se depreende das informações tra z idas à peça #1 11. 
ainda, qu e o Sr . Diretor Executivo Geral do DER-ES - DIEGE / 

portante lembrar, 
-ES, constatada a 
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r eg ularização dos autos, promoveu seu impulso à fase ex te rn a do procedimento, 
conforme os detalhamentos registrados à peça #208. 

Diante da regularização instrutória dos au tos, concluindo, assim, a fase in t e rn a da 
licitação, o Sr. º . Diretor-geral do DER-ES autorizou a deflagração da li citação co m a 
devida publi cação n a imprensa oficial, co n forme se lê à peça #1 22. 

Com a feita, a Comissão de Contratação providenciou sua divulgação no Diário Oficia l 
do Es ta d o do Espírito San to - DIOES, em jornal de grand e circulação, no P or tal 
Naciona l de Contra tações P ú blicas - P NCP (Com prasGov) e no s ítio eletrônico do DER­
ES, confo rme se vê às p eças #125, #128 e #130. 

Inau g urada , então, a sessão pública de a be rtura e d isputa de lances na data d e 30 de 
d ezembro d e 2025, a CCOSI-I/DER-ES, rea li zou todos os registros no s i stema 
ComprasGov e as demai s di ligê nc ias ins trutória s com v i stas a regularidade do 
procediment o, cumprindo, ass im, os requ is itos essencia is ao seu p rosseg uimento, seja 
com a d ev ida abertura da propos ta de preço e da proposta hab i l it a tória, conform e 
resultado inform a do no re la tóri o trazidos à peça #224. 

Im portante registrar a juntada d o Relatório CI N .º 002/2026-CCOSI- I/DE R-ES, que 
consubsta n cia todas a in formações pertinentes ao andamento da con corrência 
e letrônica em referência, conforme se lê à peça #526, d emons t ra ndo, enfim, a 
regu laridade dos procedimentos t anto da fase de julgamen to das proposta s, quanto 
das fases de h abili tação e recursa l. 

Vale registrar, por fim , que a instrução t écnica de cada setor tem como premissa a 
veracidad e e exa tid ão dos dados , informações, cá lcu los e valores, não cabendo a este 
rela to r a conferência de tai s in fo rm ações, nos ter m os do parágrafo 1. º, do artig 
Resolução DICOL/DER-ES 063/2023. 

9. Conclusão: 

Send o assi m , co n sideran do toda instrução processu al feita, pela Diretoria de Obra 
Infraestrutura Logística- DIREN/DER-ES na fase interna do procedime n to l icitatório, 
espec i almente, q u a n to ao atendimen to às recomendações da SECONT/ ES, 
consideran d o, ainda, a condução do procedimento pe la Comissão d e Con tratação -
CCSOI-I/ DER-ES em sua fase externa, manifesto entendimento pela conveniência e 
regularidade formal da contratação do CONSÓRCIO GLS (Golden Empreendimentos 
Imobi l iários Ltda , Serpenge, Se r viços e Proje tos de Engenharia Ltda e Latec 
Engenhar ia Ltd a), com vistas a e laboração de projeto básico de engen haria e execução 
das obras de implan tação, pavimentação e reabilitação da r odovia ES-422, tr echo: 
UFES (São Mateus)- ent r oncament o com a rodov ia ES-421 (Santana) , com 18,50 km de 
ex tensão, na área de abrangência da Superintendência Executiva Regional IV -
SRIV /DER-ES. 

Vitória/ES, 

Je f r on Garcia Lima 

3 de março d e 2025.~ 

~ 
DIRETOR SETORIAL DE OBRAS NFRAESTRUTURA LOGÍSTf DIREN/DE R-ES 
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Em conformidade com o Relato supramencionado, exposto pelo Diretor 
Setorial de Obras de Infraestrutura Logística, que fundamentou o mesmo com 
base nos documentos elaborados pela diretoria interessada, a Diretoria 
Colegiada desta Autarquia RESOLVE: Aprovar, por unani 1dade, o assunto 
constante no Relato nº 027/2026-DIREN/DER-ES, to nos autos 2025-
0VWTO, o qual foi incluído na DICOL realizada no dia 
26/3/2026. 

José E 

Av. Marecha l ~a scare nhas de Moraes , n" 150 I -Ilha de Santa Maria- Vitória-ES - CEP: 29.051-0 15 


